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JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO

Processo: 23255.001327/2025-79
Interessado: Equipe Executora do PartiuIF (Programa Nacional de Promoção de Igualdade de

Oportunidades para Acesso de Estudantes da Rede Pública de Ensino à Rede Federal de Educação Prossional,
Cienca e Tecnológica - RFEPCT), no âmbito do IFCE

Aos Coordenadores Pedagógicos Locais - PartiuIF
 

JUSTIFICATIVA
 
Considerando a baixa oferta de professores em determinadas áreas do conhecimento e

determinadas cidades do Ceará, dificultando a possibilidade de composição de cadastro reserva para
professores do programa PartiuIF, como exemplo do campus Avançado de Guaramiranga, mostra-se
necessária a expansão territorial da oferta para estas cidades e áreas de conhecimentos específicas;

Considerando a necessidade de garantir a plena dedicação presencial da carga horária de
atuação dos professores bolsistas no programa, cientes que todos precisam ter vinculo com a rede pública,
mostra-se essencial a limitação de distância visando a garantia de que o vinculo em outra cidade não
prejudique a atuação do professor no programa;

Considerando que o item 4.3 do edital veda a possibilidade de participação de
docentes servidores lotados em campus diferentes daquele em que foi classificado para cadastro de reserva,
mostrando-se necessária a convocação de cadastro reserva exclusiva de professores externos.

 

AUTORIZAÇÃO
 

Considerando as justificativas apresentadas, a Equipe Executora do Programa PartiuIF do
IFCE autoriza os coordenadores locais dos campi, caso esgote o cadastro reserva total de professores de
alguma disciplina (Língua Portuguesa, Matamática e/ou Ciências da Natureza), a utilizarem o CADASTRO
RESERVA DE PROFESSORES EXTERNOS de campus de cidades vizinhas limitadas à distância
máxima de 60 km.
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Documento assinado eletronicamente por Jerfesson Rodrigues Cordeiro, Apoio Administrativo
Pedagógico, em 24/03/2025, às 12:17, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Sousa da Silva, Coordenadora Institucional, em
24/03/2025, às 13:28, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 7190997 e o
código CRC 9193A30C.

23255.001327/2025-79 7190997v11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

